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MINISTÉRIO DA ECONOMIA FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	 r ... .

Processo no:	 10035.000423/92-52

SessUo de:	 2ó de agosto de 1993	 ACORDA0 Np 202-06.023
Recurso no:	 91.220
Recorrente : TECELAGENS COLIBRI DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA.
Recorrida :	 DR': EM PRESIDENTE PRODUME -- SP

FINSOCIAL-FATORAMENTO - A este Conselho no cabo a
anAlise do Constitucionalidado das leis. Nego
provimento ao recurso.

Ç.11 ,stos, relatados C discutidos os pr=ntes autos
de recuri.o interpesto por TECELAGENS COLIBRI DE PRESIDENTE
PRUDENTE LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Càmara do Segundo
Conselho de Conty ibuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, Ausente a Conselheira TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTO3A.

2h1a daa SessOes, em 26	 agosto de 1993.
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HEL. V :1 D 	 .1V :IDO BAR('	 res idem te

/0 / /	 • DA CUNHA --- Re I ator •

.	
/41315/

SUSI Vi h0 AMAR-1. MPRIINS	 Procurador-Representar!
te da Fazenda Ms.cional

„,-
VIS1A EM SEASNO DE	 6 ,JAN 1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ELIO ROTHE, AMTDITIO cnnLns DOEM RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE
OLIVEIRA, TARASIO CAMELO BORGES e jDSE. CABRAL. GAROTAM°.
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'	 MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

'4~r,	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10835.000423/92-52

Recurso no: 91.220
ActirdRb no:	 202-06 023
Recorrente :	 TECELAGENS COLIBRI DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA.

RELATORIO

A Empresa acima identificada foi autuada através
do auto de infração de fls. 01, onde fci formalizada a exigCncia
da contribuição ¡ia FINSOCIAL, no valor de 4.256,41 UFIR,
acrescido dos encargos legais pertinentes, COM fundamenta na
legislaçaa ~alada no verso do auto em questão, em face da falta
de recolhimento da contribuição, nau anos de 1.990 a 1992.

Impugnando n feito a ti 5. 07/12. a Autuada apreseg
tou argumentos no sentido de comprovar a igcgns.tit.ucionaltde !Ia
çabrança da referida contribuiçtto.

Ftestada a informaçào fiscal de fls., 27, foram os
autos conclusos à autoridade julgadora de primeira instéincia que
julgou procedente a aFào "Fiseed. • em decisào de fls. 29/30, assim
ementadau

rEINSPÇIÉILLEMUCOWIffn trão ol.55 compete 1 111 9 ac a
respeito da constitucianalidade ou ri Vo da cobrança
da contribuição do EINSOCIAL/FATURAMENTO. Cabe-nos
COMO	 órgàn executor, cumprir e 	 aplicar
dispositivos legais vigentes. quando acarrj.das as
hipóteses provistas em Lei. Impugnação tempestiva.
Ação fiscal procedente."

Em tempo habil. a Empresa ingressou cum o recurso
de fls. 35/04, no qual, preliminarmente, %• insurge contra a
decisão recorrida, salientando que:

a) ntiu houve abservtincia dos requisitas formais de
que trata o ar t- 31 do Decreto ng 20.235/72g

h)	 nàa foram apreciadas todas 	 as	 questhes
suscitadas na impignaçãog

c) a fiscal autuante exorbituu A competéncia legal
prevista no art. 1.42 do :TH.

No mérito. a Recorrente retifica os argumentas
expendido% na peça impugnatória.

E o rei. atória.
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VOTO DO CONSTIOFIRO-REI ATOR JOSE ANTON/0 AROCHA DA CUNHA
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